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P O R T A R I A  NO 3,398 *

O Senhor ARTHUR BALLERINI» Prefeito Ilunlclpal da 
Lorena9 usando daa atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária OURÍDICE RAYMUNOO DOS SAN 
TOS» Atendente Efetiva» Padrão nBw» lotada na Biblioteca Mun^ 
cipal do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura mu
nicipal» 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de sa^ 
de» em prorrogação» conforme pedido feito em requerimento pr£ 
tocolado sob o nã 2928» de 30 de agosto de 1978» que recebeu1 
o seguinte despacho: MDeferidon» face ã informação do Setor 
de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P . m .  de L 1 de agosto de 1978

A R T H U R  B ^ L L E R I N I l  

Prefeitíí municipal

Regisj/rada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura munici
pal e publicada no Paço municipal aos 31 de agosto de 1978,

(Xo<:t<^yicOu
m A R I A  A N T O N I A  P E R E I R A  

sCncarregada do Setor da Serviços Geraisa


